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Designar os servidores para coordenação do Acordo de Cooperação
Técnica  20/2023. 

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAISA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeada pela Portaria nº 135/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 74,
de 27 de Abril de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21
de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.003393/2023-42;

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo referenciados para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica  20/2023, celebrado com  o Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - SEBRAE, CNPJ sob nº 75.110.585/0001-44, que tem como objeto o apoio mútuo e recíproco relacionado
ao acesso às respectivas instalações e organização conjunta de atividades.

I - COORDENADOR TITULAR:  DANIEL TEOTONIO DO NASCIMENTO, ADMINISTRADOR, SIAPE 1955718;

II - COORDENADORA AUXILIAR: EDINA DORILDA DE OLIVEIRA, ADMINISTRADORA, SIAPE 2145890.

 

Art. 2º As atribuições e obrigações dos nomeados estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO

Portaria nº 43/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 103, de 13 de Junho de 2023.


